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PORTARIA Nº 506, DE 09 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
 

Revogam as portarias 496, de 26 de setembro de 2018; 497, de 28 de 
setembro de 2018; 498, de 01 de outubro de 2018 e 499, de 03 de outubro 
de 2018 e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Igaratinga, Estado de Minas Gerais, no uso da Competência que 

lhe confere o art. 72, IX e 100, II “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal, em pleno exercício das 

funções de seu cargo,  

 
Resolve: 

 
 

Art. 1º. – Ficam revogadas as portarias 496, de 26 de setembro de 2018; 497, de 28 de 
setembro de 2018; 498, de 01 de outubro de 2018 e 499, de 03 de outubro de 2018. 

Parágrafo único: Em decorrência das revogações insertas neste artigo a Portaria 440, de 
02 de abril de 2018 volta a vigir.  
 

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Prefeitura Municipal de Igaratinga, Minas Gerais, 09 de outubro de 2018. 

 
 

Renato de Faria Guimarães 
Prefeito Municipal 

 


